
 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0009/2025 
 

Institui, no âmbito do Estado de Santa 

Catarina, a Comenda Estadual do Mérito da 

Família. 

 

Autoria: Deputado Marcos da Rosa 
Relator: Deputado Napoleão Bernardes 
 

 

Trata-se de Projeto de Resolução nº 0009/2025, de autoria do Deputado 

Marcos da Rosa, que institui a Comenda Estadual do Mérito da Família, com a 

finalidade de homenagear casais catarinenses que, por meio da convivência 

conjugal duradoura e de relevantes contribuições à família e à sociedade, se 

tornaram referência de compromisso e valores familiares 

 

Considerando a relevância de se obter subsídios técnicos sobre a 

matéria, especialmente no que se refere à capacidade da Assembleia Legislativa de 

implantar e operacionalizar a Comenda Estadual do Mérito da Família, mostra-se 

imprescindível a avaliação quanto à viabilidade administrativa e financeira da Casa 

para a execução da honraria, a fim de que sejam prestadas informações técnicas e 

orçamentárias que subsidiem esta Relatoria quanto à adequação estrutural e à 

compatibilidade da proposta com o planejamento e a disponibilidade orçamentária 

vigente. 

 

Diante do exposto, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

REQUER que seja promovida DILIGÊNCIA do Projeto de Resolução nº 0009/2025 
junto à Mesa Diretora desta Casa Legislativa. 

 

Sala das Comissões, 

Napoleão Bernardes, 
Deputado Estadual, 
Relator 


